PARECER Nº  457, DE 2006

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de Lei n.º 396, de 2005

De autoria do nobre Deputado Baleia Rossi, o projeto em epígrafe dispõe sobre isenção de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS para as prefeituras municipais.

O projeto permaneceu em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 89.ª a 93.ª Sessões Ordinárias (de 22/06 a 28/06/05), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Posteriormente, o projeto foi remetido à  Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável.

Encaminhado, na seqüência, a esta Comissão de Finanças e Orçamento, foi designado Relator o nobre Deputado Vitor Sapienza, que se manifestou contrariamente à aprovação da matéria (fls. 14 a 16).

Contudo, a referida manifestação foi rejeitada na reunião de 29 de novembro do corrente ano, competindo-nos, por força do despacho de fls. 16 v.º, redigir o vencido.

De fato, em que pesem os argumentos desenvolvidos pelo nobre Relator designado, discordamos das razões apresentadas.

O projeto prevê, no artigo 2.º, os recursos financeiros destinados a suportar os encargos advindos com a pretendida isenção de ICMS para as prefeituras paulistas, em conformidade com o que dispõe o artigo 25, caput, da Constituição do Estado.

Ademais, a propositura representa um estímulo para os municípios adquirirem veículos utilitários, caminhões, máquinas e tratores, tão necessários para seu desenvolvimento econômico.

Isto posto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n.º 396, de 2005.

a) JORGE CARUSO – Relator

Aprovado o parecer do relator designado para redigir o vencido, nos termos do 3º, do artigo 56, da XII CRI e cumprida a determinação do inciso IV do artigo 50 do mesmo diploma legal.

Sala das Comissões, em 7/3/2006

a) Caldini Crespo – Presidente

Paulo Sérgio – Enio Tatto – Mário Reali – Waldir Agnello – Caldini Crespo.

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO EM SEPARADO NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56, DA XII CRI.

De autoria do Deputado Baleia Rossi, o presente Projeto de lei dispõe sobre a isenção de ICMS para veículos, máquinas, tratores e equipamentos adquiridos pelas Prefeituras Municipais.

A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou  substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto  foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que, em seu parecer, concluiu favoravelmente à aprovação do projeto.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

A despeito dos inegáveis aspectos políticos da proposta, somos compelidos a nos manifestar contrariamente à propositura, uma vez a isenção de Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS,  significa uma redução da expectativa de receita, além de ferir os artigos 150, II, §6º e 155, § 2º, XII, “g”,  da Constituição Federal, abaixo transcritos:

“Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

.............................................................

.............................................................

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

.............................................................

.............................................................

§ 6º - Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no Art. 155, § 2º, XII, g.
.......................................................................

.........................................................................

............................................................”

.............................................................

“Artigo 155 -.........................................

.............................................................

§ 2º - O imposto previsto no inciso II (ICMS - nota nossa) atenderá ao seguinte:
............................................................

XII - Cabe à lei complementar:

.............................................................

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.”
Vale aqui transcrever a lição sempre brilhante do mestre Roque Antonio  Carrazza (Curso de Direito Constitucional Tributário, 10ª edição revista, São Paulo, Malheiros, 1997, p.460, nota 29): 

“Esta é mais uma das peculiaridades do imposto em exame. A lei ordinária estadual ou distrital não pode criar ou extinguir isenções de ICMS (grifo nosso). O assunto deve ser  regulado por meio de convênio entre as entidades tributantes (os Estados e o Distrito Federal). Tal convênio, como vimos, só surtirá efeitos pro foro interno após ser  aprovado por meio de decreto legislativo ( da Assembléia Legislativa de cada Estado e da Câmara Legislativa do Distrito Federal)”.
Além disso, deve-se considerar que a receita proveniente do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS não pertence totalmente ao Estado, há transferências constitucionais aos municípios e a adoção do presente projeto irá beneficiar somente os municípios do Estado que comprarem máquinas e equipamentos em detrimento dos demais municípios do Estado.

Diante do exposto somos contrários à aprovação do Projeto de lei n.º 396, de 2005. 

É o nosso parecer

a) VITOR SAPIENZA – Relator

Rejeitado o parecer do Dep. Vitor Sapienza, designo o Dep. Jorge Caruso para redigir o vencido.

Sala das Comissões, em 29/11/2005

a) Caldini Crespo – Presidente

Mário Reali(contrário ao parecer) – Enio Tatto(contrário ao parecer) – Jorge Caruso(contrário ao parecer) – Waldir Agnello(contrário ao parecer, favorável ao projeto) – Paulo Sérgio(contrário ao parecer) – Vaz de Lima(favorável ao parecer) – Caldini Crespo.
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